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DESPACHO

A SECRETARIA DE BuUC¿.çÃO, SAÚDE, ASSISTENCIA E pnOrBÇÃO

socIAL, e sERVIÇO AUTONOMO nB ÁCUA E ESGOTO,

sr.(a) RosA MARIA RODRIGUES ARAUJO PRACIANO, LARISSE en¡Úro pp
SOUSA, TIAGO EMANUEL ARAUJO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO TEIXEIRA
DOS SANTOS

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa K.C.R. ntpÚSfRIA E
covrÉnclo DE EeuIpAMENTos EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
09.251.62710001-90, participanre no pnncÄo nr,nrnÔNlco N" 17.01.01/2025.05,
objeto: eQUlSlÇAO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, SAúuE, EDUCAçÃO, E SERVIÇO IUTONOMO DE ÁCUn E ESGOTO

DO MUNTCÍpIO DE AMONTADA/CE, relativo ao Processo Administrativo n"

17 .01.01 / 2025.05, com base no Art. 165, $ 2", da Lei no 14.t33 / 2t.

Cumprem-nos informar que NÄO foram apresentadas CONTRARRAZÖES após a

comunicação as demais empresas participantes, conforme determina o Art. 165, $ 4o, da

Lei no 74.733/27,via próprio sistema onde ocorreu a referida disputa, endereço eletrônico

www.bllcompras.org.br, no qual consta o Aviso e disponibrlizaçáo do Recurso

Administrativo.

Amontada - CE, 17 de Março de2025.

Magno Barros
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TERI\4O DECISÓRIO

ASSUNTO: DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO SOBRE

RECURSO ADMINISTRATIVO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I7,OI,O1/2025,05 / PREGÄ.O ELETRÔTVTCO

N" 17.01.01/2025.05,
Recorenre: K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 09.25L627 /0001-90.
Recorrido : Agente de Contrat ação / Pregoeiro.

PREÂT\{BULO

Conforme sessão de julgamento, iniciada ao(s) 0a dia(Ð do mês de fevereiro do

ano de 2025, no endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br, nos termos da convocaçã'o

de aviso delicitaçáo, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÄO, E SERVIçO AUTONOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CB.

DAS INTENçÖES DE RECURSO

Aberto o prazo pala o registro da manifestação de recursos, foi apresentado

pela empresa: K.C.R. INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -

EPP, inscrita no CNPJ sob o n":09.251.627 /0001-90.

Encerrado o prazo parc a apresentação das rczöes de recurso e registro de

corLftaffazao, a empr.ru'k.c.n. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n": 09.257.627 /000L-90, apresentou suas razöes

recursais em forma de memoriais, conforme determina o editaL. Bem como NAO foram

apresentadas contrarr azöes.

sÍNrnsr po nncunso

A recorrente aftrma que não andou com o costumeifo acerto a Comissão de

Julgamento desta Licitaçio, vml ue, que não desclassifîcou as licitantes PROHOSPITAL

COMERCIO HCLANDA LTDA, CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, 3P

DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, DISTRIMEDICA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, DIONAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS I.TDA, ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES'

AGILE DISTRIBUIDORA LTDA, SUPREMA DISTRIBUIDORA EIR-ELI, AGIL
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, COSTA LIMA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA,
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A&R COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, V/. TED
REFRIGERAÇÃO EIRELI, CONCEITO MULTISERVICE LTDA, MSB COMERCIO
E REPRESENTAçOES LTDA EPP, S & A COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, COSTA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA, MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA,
58.089.415 PATRICIA CAVELAGNA e 58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS no

item02, em total afronta ao disposto no edital e na lei no 74.L33/2t, pois as recorridas
ofeftarum equipamentos das marcas G-TECH, MULTILASER, ELETRONIC,
DELLAMED, CASITA, DELL, MD, BK, BIOLAND, MULTI C UTIL, qUC NãO

possuem certificação do INMETRO, sendo que certificaçio junto ao &gão é requisito
obrigatório paru BALANÇAS para pesagem HUMANA em estabelecimentos de saúde

(para segunança do cidadáo) pois balança pala pesagem em &gáo público náo é de uso

doméstico.

Ao final requer se digne a Ilustre Comissão lvlgadon a proceder a revisão de

todos os atos rcalizados, quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido,
assim, atribuindo provimento ao recurso administrativo, afastando todos os atos

praticados em desconformidade com a Lei, em especial a classificação das licitantes citadas

anteriormente.

DECIS.Ã.O DO AGENTE DE CONTRATACÄq/PREGOEIRO

FUNDAMENTAç.Ä.O DA pECrSÄ.O

Preliminarmente, a recorrente afirma que as empresas PROHOSPITAL
COMERCIO HOLANDA LTDA, CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, 3P

DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, DISTRIMEDICA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, DIONAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES'

AGILE DISTRIBUIDORA LTDA, SUPREMA DISTRIBUIDORA EIRELI, AGIL
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, COSTA LIMA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA,
A&R COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, W. TEDESCO

REFRIGERAÇÃO EIRELI, CONCEITO MULTISERVICE LTDA, MSB COMERCIO
E REPRESENTAçÖES LTDA EPP, S & A COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, COSTA DISTRIBUIDORA
HOSPTTELAR LTDA, MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA'
58.089.415 PATRICIA CAVELAGNA e 58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS

devem ser desclassificadas devido às marcas debalanças que elas oferecem não possuírem

certifrcaçio do INMF.TRO, havendo tle galidade.

Nessa perspectiv a, diante de tais fatos, tornou-se necessária a tealização de

diligência processual sobre o produto apresentado pela empresa recorcida e considerada

vencedora do certame, PROFIOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, como forma

de garanty a isonomia de condições entre as propostas apresentadas' Nesse sentido,

,.p,itu*or pertinente a rcalizaçãro de a promoção de diligência, para esclarecer ou
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tal procedimento encontra-se disciplinado no-'''-'
g.

Cumpre salientar que a legitimidade para a aberfrxa de diligência prevista no

art.64da Lei n' L4.I33/202L ê,cle competência da Comissáo deLicitaçáo, vejamos:

Art.64. Após a erýrega dos documentos para habilitação, não será perrnitida a

substituiçãò ou u apt.sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,

patai
i - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantãs e desde que necessáriapan apurú fatos existentes à época da abertua

do certame;
II - atualiziação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das ProPostas'
$ 1" Na análise dor 

-do"u1¡rntos 
de habilitação, a comissão de licitação poderâ

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade

iï1ilÍlïh.lï;::'#:,Ítriïl?,fåjiÏffi iä"i3":::ii:"åoacessíveratodos'

A promoção de diligência é rcalizada sempre que a comissão julgadora' ou

autoridade .ornp.t.rrte em p..iidit o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo

mecanismo necessário parc afastar imprecisões e confirmaçáo de dados contidos nas

documentações apresentadas pelos paticipantes do processo licitatório.

Não há discricionariedade de a Administração optar ou não îa realizaçáo de

diligência, sempre que houver dúvidas sobre algvma tnfotmaçio a diligência torna-se

obíigatoria. Com brlhantismo e clarczaMarçal Justen Filho leciona:

"Arcalizaçäo da diligêncianáo é uma simples "facvldade" da Administração, a

ser exercitada segunðo juizo de conveniência e oportunidade. A relevância dos

interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever

da autotidadejulgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes

paru a decisão, rãputanclo-se insuficiente a documentação apresentada, é dever

da autoridadejulgaclora adotü as providências apropriadas.pan esclarecer os

fatos. Se a dttîiia for sanável poi meio de diligência será obrigatória a sua

realizaçäo." (Marçal Justen Filhõ, Comentários à Lei de Licitação e Contratos

Administrativos, ióo ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pâ9, 804')

Gdrei)

Nesse contexto, em sede de diligência, foi solicitado a empfesa

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA comprovaçáo .de 
que o produto

ofertaclo tem a cefüficação do.INMETRO. Em resposta, a empresa enviouuma decrafação

da fabúcant4- af¡¡mindä que o pfoduto em questão (balança) "é isento de aptovaçáo de

portariae verificação meffoló gica/inicial, conforme RTM 157 /22" '

complemeîtat a instrução do processo

artigo 64 da Lei Federal n" 14.133 /202t.

Dessa forma, em análise desta comissão julgadon, ficou comprovado que a

b alança ofefiada Pela emPre sa PROI{OSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA atende

às necessidades do ôrgáo demandante , permanecendo sua proposta CLASSIFICADA, em

virtude do menor preço, vmavez que a Administração

vantajosa.

sempre irá buscar a Proposta mals
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e legitimou a sua classificaçõo no cefiame

PRäFgITUR.A ÞË ÀMüMTÀþÀ
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Sendo assim, esclarecemos que a proposta é uma declaruçáo de vontade que'

quando dirigida, criavmasituação jwilicanoua e, quando tecebidapelo seu destinatário'

àcanetaum-efeito3urídico inafastável que é a vinculação da palavra clo proponente percnte

o destinatário (a qu.* a proposta foiairigiaa). Significa que aquilo que foi prometido'

deve ser .u*prido-integraimente, sob pena deresponsabilizaçáo. Tal noção serve tanto no

dileito público, como no Privado.

Um segundo ponto é que a proposta apresentacl analicitação somente pode ser

aceita se preenchidos os requisiios mateìiat e formais necessários' Se a proposta foi

classificada pelo pregoeiro, cónforme o caso, significa que tais condições foram analisadas

,,,,ûbJ -
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Ademais é importante ressaltar que além da balança oîefiada a

demanda do órgão, o fato de essa ser isenta de aprovação pelo INMETRO torna o seu

valor mais baixo, pois balanças registradas no instituto mencionado possuem o preço

muito acima do estimado pela Administração , impossibilitando sua aquisição' Notemos

como exemplo dessa discrepância de preços o valor da proposta darecorcente, que ofefta

uma balança cerliflcada pelo INMETRO, em comparuçio ao valor do item constante no

Termo de Referência e aos valores das propostas das demais participantes, havendo uma

considerávet diferença de valores, pois a proposta da recorrente possui o valor bem mais

alto que as propostas das demais particiPantes e que o valor exPosto no Termo de

Referência. Portanto, resta comptovada que a contratação de um valor tão alto seria

inviável, vma Yez QUe, obviamente, não seria a proposta vantajosa pata emals

Administraçáo.

Em casos como os da alegaçio da recorrente, a jurisprudência indica que meros

pecados formais não gerem inabilitação de licitantes, contanto que não prejudique a

escolha da melhor profosta, senão vejamos o que assevera a 4" Cãmata Cível do TJ-MG:

Apelação Cívet fÁCl'n" i874442-Ag.ZOOg.g.7Z,OOZq; rel. Desembargadot ALMEIDA

MELO, que cita:

ADMINISTRATM. MANDADO DE SEGURANçA-. LICITAçÃ'O.

ñlnnñÃ-Cno DE LIçITANTE. euALIFIc{ç4o rÉcrsrc¿'.
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCnS DO EDIIAL. Em mandado de

segurança, verificado que a documentaçáo apresentada atenderr às exigências e

ao" objeiivo do instruåento convocatório, afasta-se o ato administrativo que

inabilitou a Impetrante no procedimento licitatório. A interpretaçÍio dos termos

rto edital ile licitação näo pode determinar a ptáttica de atos que contrariem a

finali¿ade ilo piocedimento, restrinjam o nírmero de. concorentes e

prejurliquem a esìolha da melhor proposta' Recutso não provido'

2n cîmancível do TJ-RS: AC no 7009415948-3, rel. Desembatgador AII'NO

WERLANG:

Desse modo, entendemos que não existe nenhum ptejuizo pa/¿ a

Administração em *urrt., classificada a pfoposta. da empresa PROHOSPITAL

COMERCIO HOLANDA LTDA, visto qu. i é ã mais vantajosa para a administração

dentre as demais.
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A Objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma
expressa, a desclassificação de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não estejam

claramente definidos no instrumento convocatório.

Destarte, restou comprovado que a proposta apresentadapela empresa tograda
vencedora é a mais vantajosa e que atende às necessidades do município, não havendo

necessidade de alteração no julgamento.

CONCLUSÃO

1) CONIIECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: K.C.R.
rNDúSTRIA E coMÉRcIo DE EQUIPAI\4ENToS EIRELI - EPP, inscrita
no CNPJ sob o no: 09.251.627/0001-90, pata no mérito NEGAR-LIIE
PROVIMENTO, julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

DETBRMINO:

a) Encaminhar as razóes recursais apresenüadas pela recorrente e pela rccotrida,
respectivamente, ao(a) Senhor(a) Secretário Executivo de Educação, Secretátía de Saúde,

Seðretária Executiva de Assistência e Proteção Social, e Diretor do Serviço Autônomo De

Água e Esgoto para pronunciamento acerca'desta decisão;

Amcntada-CE, 17 deMarço de2025.

Magno s
AGENTE TAÇÃO

o
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Amontada / CE, t7 deMarço de2025."" '

Ao AGENTE DE CONTRATAÇÃOZpREGOEIRO,

PREGA.O nr,BrnÔrv¡co N" 17,01,01 / 2025.05.

ASSUNTO/FEITO: pgClSÃO FINAL EM GRAU DE RECURSO HIERARQUITO
A RECURSO ADMINISTRATIVO.

Com base no Art. 165, $ 2", da Lei no 14.L33/2L, ßATIFICAMOS o
julgamento do AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do -Município,
irincipalmente ao recurso apresentado pela empfesa: K.C.R. INDÚSTRIA E
coMÉRcIo DE EQUIPAI\,ÍENTOS EIRELI - EPP, inscrita no GNPJ sob o no

09.251,62710001-90, bem como na improcedência do Recurso Administrativo impetrado
pela rcconente. Por entendermos não condizentes com as normas legais e editalícias
quanto aos procedimentos processuais e de julgamento do PREGÄO ELETRÔNICO N'
17,01.01/2025,05, objeto: AQUISIÇÃO pB MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SAÚDE, EDUCAçÄO, E SERVIÇO AUTONOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

Rocha
vo de Educação

S Municipal de Saúde

Marcos Teixeira dos Santos

Diretor do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto

Rosa Maria *Wu"rAraújo Praciano
Secretária Executiva de Assistência e Proteção

Social

PREF¡ITURA üËÀMTNTÀÞA
Åv, (ie$*iill .rrlipi+ <los $<¡nros, liì53, ÇonrrÐ I cHP;S2.$40-fi00 I ilNpJ, fi{5.$89.4¿l}100ür..sr I *ÇËr t}$.9?0'?20"ô

Ëone : (lJ8) I 9fiÕ3-:i423 I Ë-mc¡il: ç¡overncfiilumcntucln.c*.gav.br


